












 
 

Goiânia, 07 de agosto de 2020 

 

OFÍCIO 004/2020/INCUBADORA SOCIAL DA UFG/PROEC 

 

 

Ao Ilmo. Sr. 

Prof. Dr. Orlando Afonso Valle do Amaral 

Diretor Executivo da FUNAPE 

Goiânia/GO 

 

Assunto: justificativa 

 

Prezado Senhor, 

É do conhecimento de V.Sa. que procedemos a execução do 

projeto intitulado “Instalação de Unidade Piloto de Processamento 

de Vidro para a Rede UNIFORTE no Município de Goiânia, GO”, Centro 

de Custo 78.136. 

Ocorre que o cronograma de execução do projeto foi 

severamente comprometido em função da paralização das atividades 

por conta da pandemia a partir de março do corrente ano e somente 

no final do mês de julho e início de agosto foi possível prover a 

instalação dos equipamentos para o efetivo funcionamento da 

unidade.  

Justificamos, portanto, a necessidade de prorrogação do 

prazo de vigência, por meio de aditivo ao contrato de locação da 

área utilizada para a execução do projeto por mais três (03) 

meses, uma vez que há saldo de recursos desta rubrica no Centro 

de Custo supracitado. 

Certos da compreensão e sensibilidade de V.Sa., 

apresentamos nossos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

Fernando Antonio Ferreira Bartholo 

Coordenador da Incubadora Social da UFG 

Mat. SIAPE 115428 


